 

 

	

	Brasília, 14 de março de 2011
	Nº 02

	    

BOLETIM JURÍDICO

MARÇO DE 2011

Plenário reafirma direito ao contraditório caso TCU demore mais de 5 anos para analisar aposentadoria
Por maioria de votos, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) concederam parcialmente a ordem no Mandado de Segurança (MS) 24781 e cassaram a decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que julgou ilegal a aposentadoria do médico e professor Mazureik Miguel de Morais, que havia sido concedida há 11 anos, sem que lhe fosse assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

No julgamento de hoje, prevaleceu o entendimento que assegura ao aposentado, pensionista ou reformado o direito ao contraditório e à ampla defesa caso o processo administrativo que avalia a legalidade da concessão de sua aposentadoria, pensão ou reforma não seja julgado pelo TCU em cinco anos. O entendimento decorreu de voto-vista do ministro Gilmar Mendes e prevaleceu sobre o voto da relatora, ministra Ellen Gracie, que concedia a ordem parcialmente apenas para isentar o médico e professor da devolução dos valores recebidos, sendo seguida pelo ministro Dias Toffoli. 

Argumentos
“No caso em exame impressiona-me o fato de que o impetrante estava recebendo o benefício da aposentadoria há mais de 10 anos quando o TCU julgou ilegal o ato de concessão e determinou seu cancelamento. Na espécie, não se tem apenas a reforma do benefício, mas a sua própria anulação. Portanto, trata-se de medida drástica que está sendo efetivada em detrimento de um cidadão que gozava de aposentadoria que possuía total aparência de legalidade até receber a notícia de que o TCU havia cassado sem lhe conceder a oportunidade de se defender”, afirmou Mendes.

O ministro acrescentou que não consta dos autos qualquer informação que possa levar à conclusão de que tenha havido, por parte do aposentado, qualquer conduta qualificadora de má-fé e, passados mais de 10 anos do ato de concessão de aposentadoria, não se pode exigir que o impetrante tenha pleno conhecimento da precariedade dos atos praticado pelo órgão público que lhe concedeu aposentadoria.

Ele exercia funções em três diferentes órgãos: foi professor na Universidade da Paraíba e médico no Instituto de Administração Financeira da Previdência Social (IAPAS) e na Fundação Legião Brasileira de Assistência. Aposentou-se, respectivamente, em 25/06/1991 (UFPB), 17/7/1992 (IAPAS) e 31/12/1992 (LBA). Em 21/10/2003, a Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União julgou ilegal o ato de aposentadoria no cargo de médico do IAPAS com vigência a partir de 17/07/1992, tendo em vista que a acumulação de proventos do impetrante seria indevida.

O ministro Gilmar Mendes lembrou que sua posição encontra respaldo em recente jurisprudência da Corte (como o MS 24748), que passou a exigir que o TCU assegure ampla defesa e contraditório, nos casos em que o controle externo da legalidade exercido pela Corte de Contas para registro de aposentadorias e pensões ultrapasse o prazo de cinco anos, sob pena de ofensa ao princípio da confiança, “face subjetiva do princípio da segurança jurídica”. Mendes salientou a importância de um diálogo institucional com o TCU, já que a decisão do Supremo vai obrigar uma mudança no processamento de registros e avaliações. “Estamos sendo ponderados no sentido de não impormos uma condição que é de difícil execução de imediato”, afirmou.

Decadência
O ministro Cezar Peluso votou, vencido, pela concessão integral do MS, apontando a decadência*. Para ele, o TCU tem plenas condições de julgar a legalidade de atos concessivos de pensões, aposentadorias ou reformas num prazo de cinco anos, principalmente após a informatização.

Peluso defendeu a tese de que deve haver decadência, caso o processo fique por mais de cinco anos  no TCU sem que haja julgamento, porque é a vida das pessoas que está em jogo. “Sei que é um ponto de vista vencido, por ora, mas acho que a Corte tem que continuar pensando nisso porque não se pode alterar a vida das pessoas depois de tantos anos. A grande maioria dos servidores públicos, quando se aposenta, nem imagina que o ato de aposentadoria está sujeito à revisão. Eles acham que aquilo é definitivo. As pessoas mudam de vida, de lugar, de hábitos, mudam de economia. E passados não sei quantos anos vem o TCU e diz que não pode receber mais? É a vida das pessoas que está em jogo”, ressaltou.

Alerta 
O ministro Marco Aurélio, que votou pelo indeferimento total da ordem, alertou que, dificilmente, o TCU aprecia a legalidade de uma aposentadoria antes de cinco anos. “Precisamos marchar com cuidado sob o ângulo da decadência proposta porque nós sabemos que quem levanta o tempo de serviço, quem calcula os proventos, é o órgão de origem, e aí nós teremos, em razão da decadência, a legitimação de uma série de situações jurídicas que poderão ser discrepantes. É por isso que se exige o pronunciamento da Corte de Contas”, asseverou. 

Quanto ao mérito, o ministro Marco Aurélio apontou a ilegalidade da tríplice aposentadoria. “A Carta da República contempla a dupla aposentadoria no tocante a cargos acumuláveis em atividade. Indaga-se: seria possível acumular dois cargos de médico e um cargo de professor? A resposta está no artigo 37, inciso XVI, da Constituição, e é negativa. Se não podia acumular, em atividade, os três cargos, não cabe agasalhar a tríplice aposentadoria”, afirmou.

Contribuição previdenciária não incide sobre valores pagos a título de aviso-prévio indenizado 

Não incide contribuição previdenciária sobre verba paga ao trabalhador a título de aviso-prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Com esse entendimento, já consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Primeira Turma da Corte negou o recurso da Fazenda Nacional contra as Lojas Laurita Ltda.

No recurso ao Tribunal, a Fazenda sustentou a incidência do tributo, porque tal parcela não se encontra no rol taxativo de verbas isentas.

Segundo o relator, ministro Teori Albino Zavascki, nos termos do artigo 28 da Lei n. 8.212/1991, o salário de contribuição é o valor da remuneração, assim considerados os rendimentos destinados a retribuir o trabalho, o que não é o caso dessa verba específica. “Se o aviso-prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o emprego, não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba”, afirmou o ministro. 



	 
COOPERATIVA MÉDICA. FARMÁCIA SEM FIM LUCRATIVO.
Discute-se no STJ a possibilidade de cooperativa médica (Unimed) manter farmácia para fornecer medicamentos a preço de custo a seus cooperados, sem a distribuição de lucros, apenas mediante apresentação de receita médica com a finalidade de os medicamentos terem menores preços. O Conselho Regional de Farmácia alega que a cooperativa não poderia dedicar-se ao comércio ou à indústria farmacêutica, sob pena de violar o art. 16, g, do Dec. n. 20.931/1932, que regula e fiscaliza o exercício da medicina, entre outros — o qual estabelece que “é vedado ao médico: g) fazer parte, quando exerça a clínica, de empresa que explore a indústria farmacêutica ou seu comércio...”. Para o Min. Relator, a irresignação do Conselho não pode prosperar, visto que a jurisprudência deste Superior Tribunal considera inaplicável ao caso o citado dispositivo legal, pois a farmácia em questão não tem finalidade comercial como descrita na mencionada lei. Ainda explica que tampouco uma cooperativa poderia ser considerada empresa por não realizar atividade de mercancia nos termos da Lei n. 5.764/1971, até porque, nesse caso, não existe concorrência desleal com outras farmácias em geral, por não haver fins lucrativos. Entre os precedentes, também se observa que o motivo fundamental da proibição de o médico ser sócio de farmácia ou obter lucro direta ou indiretamente com a venda de remédios seria uma finalidade ética, ou seja, impedir que a medicina seja utilizada como meio para obter lucros mediante comercialização, o que não ocorre no caso das cooperativas médicas. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 640.594-GO, DJ 27/3/2006; AgRg no REsp 1.159.510-SP, DJe 9/4/2010, e AgRg no Ag 1.104.611-SP, DJe 23/6/2009. AgRg no REsp 1.217.139-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 3/2/2011.
SALÁRIO MÍNIMO: EVOLUÇÃO HISTÓRIA, DESIGUALDADE E POBREZA NO BRASIL 

(http://www.unimep.br/phpg/editora/revistaspdf/imp30art07.pdf)

INTRODUÇÃO 

A criação do salário mínimo, ao longo da história do capitalismo é fruto da luta dos trabalhadores e da intervenção do Estado.

Segundo o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos
 os primeiros países a instituir pisos salariais, no final do século XIX, foram a Austrália e a Nova Zelândia.

O intuito da criação desse piso salarial, para toda pessoa que ingressava no mercado de trabalho, associava-se a proporcionar um melhor nível de vida à classe trabalhadora.

Após a crise econômica de 1929, o salário mínimo passou por importantes modificações, especialmente nos países industrializados em que, com a intervenção do Estado na economia, constituiu-se num instrumento de política social. No decorrer do tempo, esse salário se tornou instrumento muito importante nesses países, fazendo parte de um conjunto de medidas voltadas à cidadania.

No Brasil, o salário mínimo só foi incorporado na Constituição de 1934, no governo de Getúlio Vargas, momento em que a economia brasileira passou por mudanças que viabilizaram a transformação do País, de agrário a industrial. Entretanto, só foi implementado a partir de 1940.

Decorridos 70 anos, o debate sobre o valor e a finalidade do salário mínimo ocupa lugar de destaque no cenário econômico nacional. Questiona-se a necessidade de um maior valor real para esse piso salarial, mas simultaneamente pondera-se sobre o impacto de tal aumento para a economia como um todo.

Nesse contexto, este trabalho propõe-se a resgatar a política de salário mínimo, desde sua criação até o final dos anos 90, e apresentar uma breve revisão de literatura sobre sua relação com a situação de desigualdade e pobreza do País.

FASES DA POLÍTICA DE SALÁRIO MÍNIMO NO BRASIL

De acordo com estudos desenvolvidos por Pochmann
, a política do salário mínimo, no Brasil, pode ser dividida em três fases. A primeira refere-se à consolidação do salário mínimo. Segundo o DIEESE
, em 14 de janeiro de 1936 instituíram-se as Comissões de Salário Mínimo, com objetivo de estudar e estipular o valor do salário mínimo nacional. Essas comissões eram formadas de cinco a 11 pessoas, conforme a importância de cada uma das 22 regiões geográficas do Brasil. De acordo com Sabóia
,4 para ajudar o trabalho dessas comissões, o Serviço de Estatísticas da Previdência e Trabalho (SEPT) realizou um estudo sobre as condições de vida e os menores salários da população brasileira, fato também relatado por Barelli
. Com base nesse processo, foram obtidos os salários de cerca de 1,5 milhão de trabalhadores, equivalentes a mais de 10% da população economicamente ativa da época.

Em 1.º de maio de 1940 foi instituído o salário mínimo no Brasil, pelo Decreto-Lei 2.162, com o intuito de garantir a sobrevivência de uma pessoa adulta durante um mês. 
Segundo Sabóia
, o maior salário mínimo foi fixado em 240 mil réis, no Distrito Federal, e o menor passou a ser de 90 mil réis, no interior de vários estados do Nordeste, somando 14 valores diferentes no País. A partir de 1946, com a nova Constituição, o cálculo do salário mínimo passou a incluir a necessidade dos gastos de uma família típica, constituída por quatro pessoas
.
A segunda fase da política de salário mínimo estende-se de 1952 a 1964. Nesse período, o valor real desse salário registrou seu mais alto poder aquisitivo desde 1940, decorrente da política econômica desenvolvimentista e de fortalecimento do mercado interno, pois os governos dessa época reconheceram que o salário mínimo era um fator importante para evitar maior desigualdade social e favorecer o mercado interno.

Destaca-se nessa fase que, no período em que o presidente Goulart governou o País, o salário mínimo foi definido de acordo com os interesses dos trabalhadores, particularmente porque na época houve forte participação da liderança dessa classe nas negociações de tal patamar salarial. Após esse governo, entretanto, o salário mínimo enfrentou grandes dificuldades, apresentando evolução que não favorecia a classe trabalhadora, pois, no período que se iniciava, a participação das lideranças das classes trabalhadoras seria reprimida pelo regime político- militar instalado no Brasil em 1964.

Também conforme Pochmann
, inicia-se em 1964 a terceira fase da política de salário mínimo no País, em que esse salário é usado como instrumento de combate à inflação. Tal período ficou conhecido como de “arrocho salarial”, uma vez que a partir de 1965 as políticas salariais adotadas eram voltadas para o combate à inflação, com base na contenção salarial. Nessa fase ocorreu a unificação geral dos níveis de salário mínimo, no ano de 1984. 
Essa unificação geral foi possível com a união dos salários da Região Sul, em 1980, e das Regiões Norte e Nordeste, em 1983.

Conforme o DIEESE
, observa-se que, de 1940 a 1998, o salário mínimo perdeu o seu poder aquisitivo, principalmente após 1964. Os anos mais críticos de perda do valor real do salário mínimo foram os de 1947 a 1951. Já a partir de 1952, o salário mínimo

apresentou aumento no seu poder aquisitivo, alcançando seu mais alto valor real histórico em 1957.

Desde 1964, entretanto, voltou a perder o poder de compra e, a partir dos anos 90, registrou novamente os mais baixos valores da série histórica, caindo em 1998 a patamares semelhantes aos do final dos anos 40.

Essa evolução temporal permite observar que o crescimento da produção nacional, indicado pela evolução do Produto Interno Bruto (PIB)
 per capita, quando comparado com a evolução do valor real do salário mínimo, mostra o desinteresse das políticas governamentais com relação à remuneração básica dos trabalhadores brasileiros, com alguma exceção no período que se estende entre 1952 e 1962. Desde a criação do salário mínimo, em 1940, um processo de compressão foi levando a um distanciamento progressivo entre remuneração mínima e crescimento econômico.

A análise da série histórica entre valores do PIB per capita e do salário mínimo permite constatar que o valor real desse salário alcançou, e até mesmo superou, seu valor de criação apenas na década de 50 e no início dos anos 60, conforme pode ser observado

na figura 2. Após 1964, o salário mínimo foi perdendo seu poder aquisitivo real, e nas décadas de 80 e 90 apresentou seus menores valores, semelhantes aos dos anos de 1948 a 1952, época em que se manteve inalterado, devido à política restritiva adotada

pelo governo daquele período. Destaca-se que nos anos 90, os valores reais do salário mínimo foram os menores de sua série histórica.

O SALÁRIO MÍNIMO NO DECORRER DOS ANOS 90

No início dos anos 90 foi introduzido um programa de estabilização econômica no País (com o “Plano Collor”). Nesse momento, os preços e os salários passaram a ser reajustados por uma política de prefixação, em que o salário mínimo passou a ser reajustado após estimativa da inflação. Assim, a cada três meses, o salário mínimo definido era analisado e corrigido de acordo com o aumento dos preços da cesta básica de consumo
.

Em 1994 foi introduzido um novo programa de estabilização, o Plano Real. Segundo Baer
, no início desse plano houve aumento no poder aquisitivo dos grupos de renda mais baixa, que apresentaram elevação em virtude da queda da inflação. Nesse novo contexto macroeconômico, a partir de 1995, a reposição da inflação e os aumentos reais passaram a ser negociados livremente entre trabalhadores e empregadores, que fixaram os pisos salariais das categorias, tanto quanto por intermediação

do Estado, que também pôde fixar o seu valor.
Nesse ano, entretanto, o valor do salário mínimo equivalia a apenas 25,02% do valor fixado em julho de 1940. Após a criação do real, o salário mínimo apresentava o valor nominal de R$ 70,00 e, a partir de 1995, sofria aumento nominal de 42,86%, elevando-se para R$ 100,00
.

Em 1996 o aumento real do salário mínimo foi questionado pelo governo, sob a alegação de que ele seria responsável por gerar insuportável impacto de recursos na Previdência Social. Nesse ano, o salário mínimo atingia cerca de 20 milhões de pessoas

no País, dos quais 3,1 milhões no mercado formal, 11 milhões entre aposentados e pensionistas e 5,9 milhões de trabalhadores sem carteira assinada.

Além disso, considera-se também o fato de que a fixação de uma remuneração mínima de trabalho tem forte influência sobre o comportamento dos demais salários e, particularmente, da média salarial.

Usando tais argumentos, o governo fixou o salário mínimo em R$ 112,00 nesse ano, valor corrigido abaixo da inflação correspondente ao ano de 1995, o que significou uma queda real do poder aquisitivo do salário mínimo
.

Ainda segundo o DIEESE
, em 1997 a política de salário mínimo continuou sendo um instrumento de regulação dos salários da economia, especialmente entre os grupos de trabalhadores de baixa remuneração.

Nesse período, ocorreram algumas mudanças salariais dentro das empresas (por categorias), com os sindicatos adquirindo mecanismos para estipular o piso salarial na abrangência de suas bases. O salário mínimo é usado pelas empresas como referência salarial para certas ocupações, assim, quando não ocorre aumento do mínimo, elas podem conter o valor real dos salários de base. Isso significa que o salário mínimo atinge maior número de trabalhadores do que simplesmente o número de pessoas que o recebem, pois tal salário, considerado o seu valor atual, pode significar um freio ao conjunto de salários dos trabalhadores da base.

Em 1998 o salário mínimo passou para R$130,00, de acordo com o DIEESE
. Considerando uma inflação de 4% para aquele ano, verifica-se que o seu valor real ficou 12,61% acima do seu patamar registrado no início do Plano Real. Em 1999, ele apresentava valor nominal de R$ 136,00 e, segundo Pochmann
 registrava queda de 36,2% no seu poder aquisitivo, quando comparado ao ano de 1989. Dessa forma, constata-se que a evolução do salário mínimo real foi negativa no decorrer dos anos 90.

O TRABALHADOR DE SALÁRIO MÍNIMO, NO BRASIL, NO FINAL DOS ANOS 90

Entre a população ocupada do País, em 1998, classificada conforme o rendimento médio mensal familiar per capita, em salários mínimos, mais de 30% apresentavam rendimento de até um salário mínimo, exceto na Região Sudeste, em que esse percentual registrava valor menor, de 27,6%. 
No Brasil, cerca de 42% das pessoas ocupadas possuíam rendimento familiar mensal per capita de até um salário mínimo, ao passo que esse percentual na Região Norte era de cerca de 52%. Na Região Nordeste o quadro era mais grave: aproximadamente 69% das pessoas ocupadas apresentavam renda mensal familiar per capita de até um salário mínimo. Observa-se, segundo esses dados, que a questão da renda familiar está ligada com as disparidades regionais de desenvolvimento existentes entre as regiões do País, revelando áreas mais pobres, como o Nordeste, em que apenas 27,4% das pessoas ocupadas tinham renda mensal familiar superior

a um salário mínimo.

Percebe-se que há mais trabalhadores na zona rural ganhando até um salário mínimo do que na zona urbana, em todas as regiões do País, em 1998. A Região Nordeste apresenta percentuais maiores dos que os valores do Brasil, em ambas as áreas.

A questão da baixa renda tem reflexos na distribuição da educação no País. Em 1997, os trabalhadores com remuneração até um salário mínimo apresentavam baixa escolaridade formal. Cerca de 34% desses trabalhadores, que recebiam até um salário mínimo, possuíam de quatro a sete anos de estudos. Assim, observa-se que cerca de 84% dos trabalhadores que recebiam até um salário mínimo registravam menos de sete anos de estudos. Os trabalhadores com remuneração entre um a dois salários mínimos também apresentavam baixo nível de escolaridade, pois nessa categoria salarial cerca de 72% dos trabalhadores possuíam menos de sete anos de estudo.
DESIGUALDADE E SALÁRIO MÍNIMO
A história da economia brasileira é marcada por um processo de concentração de rendimentos pessoais. Entretanto, segundo Corrêa
, apenas nos anos 60 foi possível o desenvolvimento das primeiras pesquisas científicas sobre a concentração de renda pessoal no País, pela disponibilidade de dados fornecidos pelos Censos Demográficos de 1960 e 1970, e das Pesquisas Nacionais por Amostra de Domicílios (PNADs), que foram então iniciadas.

De acordo com Ramos e Reis
, a política salarial restritiva instituída a partir de 1964 gerou maior concentração de rendimentos pessoais, pois, ao ser usada para combater a inflação, afetou com maior intensidade os trabalhadores situados na base da distribuição de salários. Salientam esses autores, por exemplo, que o salário mínimo real reduziu- se em cerca de 20% entre 1965 e 1967, e que essa política salarial, de natureza restritiva, associada à ausência da atuação sindical, são fatores importantes na explicação da deterioração da desigualdade de renda no Brasil no período relativo aos anos 60 e 70.
O grau de desigualdade no Brasil, conforme Barros et al
, é considerado um dos mais elevados do mundo. Para esses autores, é importante reduzir a desigualdade, tanto por questões morais como para diminuir a pobreza, através da implementação de políticas eficazes. Afirmam também esses pesquisadores que o crescimento econômico contribui para a queda da pobreza, mas que, para a sua redução, é preciso adotar políticas que diminuam a desigualdade.

Sabóia
 também afirma que a distribuição da renda no País é profundamente desigual, seja a distribuição pessoal, familiar, funcional, regional etc. Para esse autor, os rendimentos pessoais no País são muito mal distribuídos e é necessário melhorar a distribuição salarial para se conseguir reduzir a desigualdade de renda no País. Sabóia destaca ainda que a política salarial foi distorcida pelos governos pós-1964, a partir da utilização de subestimação da inflação e da não-incorporação integral do incremento da produtividade no rendimento do trabalho.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O salário mínimo foi instituído na Constituição Brasileira apenas na década de 30, momento em que a economia passou por mudanças estruturais. Por outro lado, nos países industrializados, ele já era um instrumento de política social, fazendo parte de um conjunto de medidas voltadas à cidadania.

Quando foi criado no País, o salário mínimo atingiu cerca de 1,5 milhão de trabalhadores, o que representava cerca de 30% dos assalariados da época.

Atinge, atualmente, cerca de 28 milhões de indivíduos. Deste total, 15 milhões estão trabalhando e correspondem a 20% de todas as pessoas empregadas; os outros 13 milhões são aposentados e equivalem a 59% do total de aposentados no País.

Tais valores mostram a importância do salário mínimo para a economia brasileira e o seu potencial para a geração de renda e redução/ampliação do nível de pobreza do País.

A história brasileira também permite destacar que a valorização do salário mínimo sempre foi questionada por políticas governamentais, sendo a inflação o seu maior obstáculo. O período em que apresentou seu mais alto poder aquisitivo foi entre os anos de 1952 e 1964, correspondente à transformação da economia interna, pois os governos, na época, acreditavam que ele era um fator importante para evitar o crescimento da desigualdade social e ampliar a demanda interna de bens e serviços.

Contudo, ele vem perdendo o seu poder aquisitivo real, principalmente após 1964, e simultaneamente a essa queda, constata-se crescimento da desigualdade com certa estabilidade dos indicadores, e persistência da situação de pobreza no País.

Nesse período, o grande entrave para a valorização do salário mínimo foi a alta taxa da inflação, associada à opção política do governo de concentrar a riqueza nas mãos de poucos para expandir o investimento, para gerar crescimento do mercado interno brasileiro.

A partir daí, houve queda na remuneração do trabalhador, paralelamente ao crescimento da economia no País. No decorrer das décadas seguintes, o salário mínimo não conseguiu recuperar o seu poder aquisitivo inicial. Nos anos 90, apresentou os menores valores reais desde a sua criação, sendo o seu valor atual insuficiente para manter um trabalhador e sua família em condições mínimas de dignidade, conforme atestam estudos como os do DIEESE.

Seria necessário um valor corrente para o mínimo de R$ 1.003,67, em setembro de 2000, e, em contraposição, o seu valor oficial era de apenas R$ 151,00 naquela data. Mesmo possuindo um PIB que o coloca entre as grandes economias do mundo, o Brasil apresenta baixos níveis de remuneração do trabalho, o que contribui para os elevados níveis de pobreza, equiparados ao de países pobres. Resgata-se que a política salarial tornou-se um instrumento de regulação dos salários da economia, principalmente entre os grupos de trabalhadores de baixa remuneração. Assim, o salário mínimo tornou-se o piso dos demais salários nos diversos setores do País, pressionando esses salários para baixo, contribuindo para o processo de concentração da renda.

Como se verifica neste estudo, o salário mínimo sempre enfrentou obstáculos à sua valorização, exceto no período entre 1952 e 1964. Atualmente, o governo continua a apresentar motivos vários e obstáculos para não elevar o poder aquisitivo real do salário mínimo, na medida necessária. Entretanto, no Brasil, ele precisaria ser um instrumento de política social, como parte integrante de um conjunto de medidas voltadas à cidadania, de forma a tornar a sociedade brasileira menos desigual e contribuindo para diminuir a exclusão social.

Encerra-se este estudo indicando que a política de salário mínimo pode contribuir para a diminuição das desigualdades sociais. Para tanto, porém, é preciso elaborar políticas econômicas que busquem efetivamente reduzir a pobreza e a desigualdade no País, considerando que uma política de valorização do salário mínimo é um fator importante

para tornar a sociedade mais justa e diminuir a exclusão social que atinge atualmente milhões de famílias brasileiras.
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